
 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Município de Toledo 

Estado do Paraná 

_____________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 

Rua México, 150, Jardim Gisela – Telefone: (45) 3196-2400 
e-mail: cmdca.toledo@gmail.com 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 02, DE 25 DE JANEIRO DE 2023. 

 
Delibera pela aprovação da renovação de Inscrição de 
Programas do CREAS I no CMDCA de Toledo-PR. 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo/PR, órgão deliberativo, 

normativo, consultivo, controlador e fiscalizador da Política de Atendimento aos Direitos da Criança e do Adolescente, 
nos termos da Lei Federal nº 8.069/90 de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e suas 
alterações e Lei Municipal 2.043 de 21 de outubro de 2010, em Reunião Ordinária realizada no 25 de janeiro de 
2023, às 08h15min, na Central dos Conselhos, sito à Rua Santo Campagnolo, 1216. Vila Industrial; 

Considerando a Resolução nº 30, de 23 de novembro de 2016 que dispõe sobre a solicitação e a 
renovação de registro de entidades de atendimento não governamentais e solicitação e renovação de inscrição de 
programas governamentais e não governamentais de atendimento em Proteção e Socioeducação à crianças e 
adolescentes no Município de Toledo; 

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar a renovação de Inscrição do Programa de Proteção e do Programa de Socioeducação executado 

pelo Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS I, no Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente do Município de Toledo/Paraná, conforme especificado a seguir: 

a) Programa de Proteção: 
 Programa de Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos – PAEFI; 

b) Programa de Socioeducação: 
Programa de Medida Socioeducativa em Meio Aberto de Liberdade Assistida (LA) e de Prestação de Serviço 
à Comunidade (PSC) do Município de Toledo. 
 

Art. 2º -  Esta resolução entrará em vigor a partir de sua publicação, tendo validade de 02 (dois) anos. 
 

Toledo, 25 de janeiro de 2023. 
 
 

JULIANA ALVES MÁXIMO 
Presidente do CMDCA 
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